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TERMO DE RESCISÃO

PROCESSO Nº 00190.026928/2013-57

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

TERMO DE RESCISÃO AO
CONTRATO Nº 34/2013 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELA
CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO E A COMPANHIA DE
SANENAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB, NA FORMA ABAIXO:
 

 

A UNIÃO, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO , com sede no SAUS Quadra
05, Bloco A, Lotes 9 e 10, Asa Sul em Brasília - DF, CEP 70070-050, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 26.664.015/0001-48, neste ato representada pelo Diretor de Gestão
Corporativa Substitito, Senhor GIOVANNI CÂNDIDO DEMATTE , portador da Matrícula Funcional nº
1146205, nomeado pela Portaria nº 520, de 3 de março de 2021, do Ministro de Estado da Controladoria-
Geral da União, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 4 de março de 2021, doravante
denominada CONTRATANTE e a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL – CAESB, com sede no Centro de Gestão Águas Emendadas, Av. Sibipiruna,
lotes 13/21, Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.928-720, Inscrição Estadual nº 07.324.667-001-67,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.082.024/0001-37, neste ato representada pelo Senhor MARCUS PEREIRA
AUCELIO, Diretor Financeiro, Comercial e e Relações com Investidores, e pelo Senhor BRUNO LUIZ
GUIMARAES REZENDE, Superintendente de Atendimento Comercial , ambos representantes legais da
empresa, conforme documentação apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo nº 00190.026928/2013-57 e e observância às disposições dos art. 25,
caput, art. 57, inciso II, e art. 62, § 3º, inciso II, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nas Leis nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Leis Distritais nº 4.285/2008, e
442, de 10 de maio de 1993, no Contrato de Concessão nº 01/2006 e na Resolução 14/2011, da Agência
Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes
à matéria, celebram o presente TERMO DE RESCISÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem como objeto a RESCISÃO, de comum acordo e na melhor forma de

direito, do Contrato nº 34/2013.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, o Contrato nº 34/2013, a

contar da assinatura deste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS
Esta rescisão fundamenta-se no inciso II, do art. 79, da Lei nº 8.666/1993, tendo em vista a

conveniência para a Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente TERMO DE RESCISÃO será publicado, por extrato, no Diário Oficial da

União, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei n.º 8.666/1993, correndo as despesas às expensas
da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA QUITAÇÃO
As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, com exceção:

a) dos créditos, se reconhecidos pela CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA,
não sendo cabível, por parte da CONTRATADA, qualquer contestação judicial ou
extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações ou compensações
referentes ao Contrato extinto por este instrumento;

b) das eventuais sanções a aplicar referentes ao Contrato extinto por este instrumento.

SUBCLÁUSULA ÚNICA  - Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena
quitação de todas as obrigações pactuadas à CONTRATANTE, renunciando expressa e irrevogavelmente
a qualquer forma de representação judicial ou administrativa.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Rescisão, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
GIOVANNI CÂNDIDO

DEMATTE
BRUNO LUIZ GUIMARAES
REZENDE MARCUS PEREIRA AUCELIO
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Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI CANDIDO DEMATTE, Diretor de Gestão
Corporativa, Substituto, em 15/12/2025, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO LUIZ GUIMARAES REZENDE VAZ , Usuário
Externo, em 18/12/2025, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Pereira Aucelio, Usuário Externo, em 23/12/2025, às
13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E SILVA ,
Técnica Federal de Finanças e Controle , em 23/12/2025, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA RIBEIRO QUEIROZ DE ALMEIDA , Testemunha,
em 23/12/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3904085 e o código CRC F6AFB5EA
Referência: Processo nº 00190.026928/2013-57 SEI nº 3904085
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